
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERViÇOS TERCEIR IZADOS DE

CONSERVAÇÃO , LIMPEZA E

HIG IEN IZAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS

FíS ICAS DAS UNIDADES DO TRIBUNAL
REG IONAL DO TRABALHO DA 53

REGIÃO , LOCALIZADAS NAS CIDADES
DO INTERIOR DO ESTADO DA BAHIA ,

QUE ENTRE SI FAZEM O TRIBUNAL
REG IONAL DO TRABALHO DA 53

REGIÃO , E A EMPRESA MAP SISTEMAS
DE SERViÇOS LTOA.

Pelo presente Termo Aditivo a União, por in termédio do TR IBUNAL REG IONAL DO

TRABALHO DA QUINTA REG IÃO , sediado na Rua Bela V ista do Cabral, 121,

Bairro de Nazaré, Salvador/BA., inscrito no CNPJ sob o nO 02.839.639/0001-90,
neste ato representada por seu D iretor Geral, Tarcísio F ilgueiras, denom inado de

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAP SISTEMAS DE SERViÇOS

LTOA, sediada na Rua Boca da Mata, Lote 31, Portão, Lauro de Freitas/BA, inscrita

no CNPJ sob o nO 04.293.000/0001-88, neste ato representada por seu Sócio-
Adm inistrador José S isnando R ibeiro Lima, CPF nO276.910.475-68" denom inada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo 13799/2019, Pedido de

Providência 12487/2020, PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/20, têm entre si justo e
acertado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto

efetivar parte da cláusula 4a do 1° Termo Aditivo com a implementação de 5 postos

de serventes sem insalubridade, dos 51 postos previstos para implementação

diferida, visando atender a demanda do retorno gradual das ativ idades presencia is

neste Tribunal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA IMPLEMENTAÇÃO IMEDIATA DE 5 (C INCO)

POSTOS - A implementação de 5 (cinco) postos de Servente de Limpeza sem

insalubridade se dará a partir de 07/12/2020, nas unidades judiciárias de Camaçari

(2), Candeias (1), S imões F ilho (1), Santo Amaro (1).

PARÁGRAFO ÚNICO - A ocupação dos postos de trabalho terceirizado passa a ser

a seguinte:

Tabela Quantidade de Postos para Implementados
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Código CSO Posto de Trabalho Quantidade
(i) imediata a

contratar
4 2 0 1 A s s is te n te O p e ra c io n a l 1

5 1 4 3 -2 0 S e rv e n te d e L im p e za
1 2

sem in s a lu b r id a d e

5 1 4 3 -2 0 S e rv e n te d e L im p e za
3 1

com in s a lu b r id a d e

Total Geral de Postos de Trabalho 4 4

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO - Em ra zã o d a im p lem e n ta ç ã o d o s 4 4 (q u a re n ta

e q u a tro ) p o s to s d e te rc e ir iz a d o s , re la c io n a d o s n a c lá u s u la s e g u n d a d e s te te rm o , o

v a lo r m e n sa l d o c o n tra to p a s s a a se r d e R $ 1 6 5 .4 7 5 ,2 9 ( c e n to e s e s s e n ta e c in c o

m il q u a tro c e n to s e s e te n ta e c in c o re a is e v in te e n o ve c e n ta v o s ) .

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A s d e sp e sa s

d e co rre n te s d a p re s ta ç ã o d o s s e rv iç o s c o n tra ta d o s p a ra o e xe rc íc io d e 2 0 2 0 se rã o

s u p o rta d a s p e la n o ta d e em p e n h o 2 0 2 0N E 0 0 1 6 2 4 e 2 0 2 0N E 0 0 1 0 9 6 .

PARÁGRAFO ÚNICO - O s re c u rs o s n e ce s s á r io s p a ra d a r c o n tin u id a d e a o s

p a g am e n to s p a ra o e xe rc ic io s e g u in te fo ram so lic ita d o s p o r m e io d a P ro p o s ta

O rç am e n tá r ia 2 0 2 1 .

CLÁUSULA QUINTA - F ic am ra tif ic a d a s a s d em a is c lá u s u la s d o in s trum e n to d e

co n tra to o ra a d ita d o .

E , p o r e s ta rem d e p le n o a co rd o c om to d a s a s c lá u s u la s e s tip u la d a s , à s q u a is

d o ra v a n te s e o b r ig am , a s s in am o p re s e n te in s trum e n to , em 0 2 (d u a s ) v ia s .

S a lv a d o r , d e d e 2 0 2 0 .

Tarcisio José Filgueiras dos Reis

Diretor-Geral

ATANTE

. ~/~
o ' isnãr;d~Ribeiro Lima

Sócio-Administrador

PI CONTRATADA

Márcio Luis Santos Costa

Coordenadoria de Serviços de Apoio e Conservação

Gestor do Contrato
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